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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 316/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

Contratação da empresa, visando a participação de um servidor na capacitação em GNSS para 

Georreferenciamento e na capacitação de Drone Aplicado à Topografia, que será realizada na 

cidade de Campo Grande-MS, de 08 a 12 de julho de 2024. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE MÍNIMA 

1 

CURSO DE DRONE APLICADO A 

TOPOGRAFIA E CURSO DE GNSS RTK 

PARA GEORREFERENCIAMENTO. 
UN 1 

1.1. O prazo de vigência da contratação é de até 06 (seis) meses. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O processo de capacitação contínua de servidores públicos do município é uma das 

ações prioritárias para que a gestão pública municipal se mostre cada vez mais hábil a gerenciar 

suas políticas públicas. 

A contratação dos cursos de capacitação em GNSS para Georreferenciamento e 

Drone Aplicado à Topografia é essencial para garantir a atualização tecnológica e o 

aprimoramento das competências técnicas do servidor. As tecnologias de GNSS e drones são 

fundamentais para a precisão e eficiência em levantamentos e mapeamentos geoespaciais.  

A formação nesses temas permitirá ao servidor aplicar técnicas avançadas e utilizar 

ferramentas de ponta, resultando em melhorias significativas na qualidade dos serviços 

prestados pela instituição, além de assegurar a conformidade com as normas e regulamentações 

vigentes. 

Investir na capacitação dos servidores também promove a inovação e o 

desenvolvimento contínuo dentro da administração pública, melhorando a qualidade dos 

serviços prestados à população. Com técnicas e ferramentas mais modernas, os servidores 

poderão realizar seus trabalhos de forma mais eficaz e econômica, resultando em economia de 

recursos públicos e otimização dos prazos de execução dos projetos. 
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3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste 

estudo deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-

se especialmente as seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

a) Os serviços objeto da presente contratação é participação do servidor na 

capacitação em GNSS para Georreferenciamento e na capacitação de Drone Aplicado à 

Topografia. 

b) A capacitação em GNSS para Georreferenciamento ocorrerá de 08 a 10 de julho 

na cidade de Campo Grande/MS. 

c) A capacitação em Drone Aplicado à Topografia ocorrerá nos dias 11 a 12 de 

julho na cidade de Campo Grande/MS. 

d) A empresa deve realizar a solução de problemas que venham a surgir 

relacionados ao serviço. 

3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.5. Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

3.6. Classificação quanto ao acesso: 

a) Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à 

informação), o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

3.7. Requisitos que versam sobre a vistoria: 



 

Rua Dez de Dezembro, nº 268, Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

a) Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços 

3.8. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.8.1. A CONTRATADA obriga-se: 

a) A CONTRATADA fica obrigada de realizar o recolhimento dos tributos que por 

si forem devidos na atividade contratual, observando-se, inclusive, as diretrizes estabelecidas 

pelo Decreto Municipal nº 308/2023. 

b) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem 

ser exteriorizadas; 

c) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços 

contratados; 

d) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura 

Municipal de Coxim/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 

e) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à prestação dos serviços; 

f) Manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 

g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o 

art. 125 da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer 

alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres 

e responsabilidade relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por 

motivo de caso fortuito ou força maior; 

i) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições 

(inclusive para fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente 

contratação; 

j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação 

parcial ou total na entrega dos bens; 
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k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, 

comerciais e de qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, 

decorrentes ou relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 

l)  Entregar os serviços conforme especificações do Termo de Referência. 

3.8.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa 

desempenhar normalmente o objeto requerido; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais 

que demandam análise pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias 

após a liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal 

designado;  

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Termo de Referência; 

e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar o presente processo nos termos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de 

Fiscal do processo. 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do termo de referência por terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorização.   

4 – DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 6 meses. 

4.2. Não se trata de serviço contínuo. 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, no inciso III, 

do art. 74, da Lei 14.133/2021, para a contratação de serviços profissionais para a participação 
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de um servidor na capacitação em GNSS para Georreferenciamento e na capacitação de Drone 

Aplicado à Topografia, que será realizada na cidade de Campo Grande-MS, de 08 a 12 de julho 

de 2024. 

5.2. Critério de julgamento pelo menor preço por item. 

5.3. A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos e deverá se 

aperfeiçoar atendendo-se os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência. 

5.4. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela 

contratada, a Administração deverá designar gestor e fiscal do processo. 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O Objeto contratado deverá ser entregue mediante a emissão da Autorização de 

Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme 

cada caso, em nome da CONTRATADA. 

6.2. A execução dos serviços será realizada nos dias 08 a 12 de julho de 2024, na 

cidade de Campo Grande (MS), onde ocorrerá as capacitações ora mencionada. 

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios 

eventualmente causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Coxim - MS ou de terceiros 

por ação ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, 

mesmo que fora do exercício das atribuições previstas no termo de referência; 

6.5. O processo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, 

conforme dispõe o caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

6.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou 
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aprendiz, bem como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 

14.133/2021. 

6.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Condições de execução 

6.8. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os serviços objeto da presente contratação é para participação nas capacitação  

drone Aplicado a topografia e capacitação em GNSS RTK para Georreferenciamento.  

b) As capacitações acontecerá nos dias 08 a 12 de julho. 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 Quanto ao instrumento do contrato, com fundamento no caput e inciso II do art. 

95 da Lei n. 14133/2021, a Administração poderá fazer a substituição pela nota de 

empenho. Observa-se, contudo, que no presente caso há  contratação de um serviço técnico 

especializado, não se tratando de aquisição de bens. Portanto, a possibilidade de dispensa do 

termo de contrato não se aplicaria nesta situação. 

Entretanto, argumenta-se que a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

dentro do limite estabelecido pelo inciso II do art. 75 da NLCC (contratação de serviços em 

geral), pode se enquadrar na situação de substituição do termo de contrato prevista no inciso I 

do art. 95 da mesma Lei.  

Essa situação ocorre porque o objeto é contratado apenas por inexigibilidade de 

licitação devido à impossibilidade de competição (como no caso de cursos de treinamento, onde 

não há critérios objetivos para comparação entre os prestadores). No entanto, se essa não fosse 

a circunstância, a contratação seria feita por dispensa de licitação devido ao valor. Ora, se na 

dispensa, quando a competição é possível, faculta-se o uso do instrumento de contrato, com 

muito mais razão deve haver a facultatividade no caso da inexigibilidade, quando a 

administração contrata diretamente pela impossibilidade de competição. 

 É dizer, contratações diretas de pequeno valor, por dispensa ou por inexigibilidade, 

não justificam a formalidade do contrato, quanto mais no caso dos autos, no qual a obrigação 

se exaure com a ministração do curso.  
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Cumpre, por fim, salientar que, conforme art. 95 da Lei n. 14.133/21:  

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço (Grifo 

nosso): 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de 

seu valor (Grifo nosso). 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES: A SUBSTITUIÇÃO DO CONTRATO POR OUTROS 

DOCUMENTOS1 

A nova Lei de Licitações simplificou o instrumento a ser utilizado para formar relação 

contratual entre os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e 

fundacional e terceiros. 

Com no art. 95, o instrumento de contrato será obrigatório. Essa é a regra, mas não absoluta, 

já que o mesmo art. 95 admite a substituição do instrumento de contrato por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviço. 

Por consequência lógica, para as contratações que ocorressem por licitação ou com base em 

outras hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação – ainda que com valores 

inferiores aos limites para a dispensa de licitação em razão do valor (art. 75, incisos I e 

II) – não seria possível substituir o instrumento de contrato por outro instrumento hábil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço.  

Porém, a conclusão acima não parece adequada para esta Consultoria. Isso porque, o método 

de interpretação literal não é o único e nem o melhor. 

 Em oposição ao método literal de interpretação, forma-se a interpretação sistemática, a qual, 

como leciona Maria Helena Diniz, “considera o sistema em que se insere a norma, 

relacionando-a com outras concernentes ao mesmo objeto. Isto é assim porque o sistema 

jurídico não se compõe de um só sistema de normas, mas de vários, que constituem um 

conjunto harmônico e interdependente, embora cada qual esteja fixado em seu lugar 

próprio.”2 

 Sob esse enfoque, esta Consultoria se inclina a entender que a melhor interpretação da norma 

contida no art. 95, inciso I da Lei nº 14.133/2021, é de que em se tratando de contratação 

com valor inferior ao limite admitido para a contratação direta por dispensa de licitação em 

razão do valor (art. 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021), independentemente do 

procedimento adotado para promover a seleção do contratado – licitação ou 

contratação direta por dispensa e inexigibilidade de licitação, e ainda que a execução 

não ocorra de forma imediata e integral e da qual resultem obrigações futuras, será 

possível substituir o instrumento de contrato por outro instrumento hábil.  

                                                 
1 Disponível em <https://zenite.blog.br/nova-lei-de-licitacoes-a-substituicao-do-contrato-por-outros-documentos/>  
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Essa compreensão se forma por se possível identificar, no art. 95 da Lei nº 14.133/2021, a 

adoção de 2 critérios pelo legislador para excepcionar a regra, para admitir a substituição do 

instrumento de contrato por outro instrumento hábil, mais simples, quais sejam: 

– no inciso I, o caráter econômico da contratação, ou seja, contratos com valores inferiores 

aos limites admitidos para a contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor 

(art. 75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021); e 

– no inciso II, independentemente do valor da contratação, a simplicidade das obrigações 

contratadas e a ausência de risco, o que ocorre nas compras com entrega imediata e integral 

dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica.  

Desse modo, ainda que o contrato tenha sido firmado por licitação, por dispensa de licitação 

com base nas hipóteses previstas nos incisos III e seguintes do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 

ou por inexigibilidade de licitação, desde que o seu valor seja inferior aos limites 

admitidos para a contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor (art. 

75, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021), o caráter econômico da contratação se insere na 

previsão contida no inciso I do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, considerando a simplicidade do objeto, o seu valor R$ 1.910,00  (mil e 

novecentos e dez reais) e a ausência de obrigações futuras, entende-se, salvo melhor juízo, que 

é possível a substituição indicada, ressalvando-se que aplica-se a nota de empenho, no que 

couber, o disposto no art. 92 da Lei n. 14.133/2021.  

8 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento: 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do processo. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do processo e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do processo;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

8.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

8.2.6.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras 

previstas no presente tópico e pelas justificativas expostas no estudo técnico preliminar. 
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8.3.2. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura correspondente ao valor da 

antecipação de pagamento, tão logo seja assinado o termo de contrato, para que o contratante 

efetue o pagamento antecipado.  

8.3.3. A antecipação do pagamento total de R$ 1.910,00  (mil e novecentos e dez reais) 

ocorrerá na forma integral até o dia 08 de julho de 2024: 

8.3.4. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade 

do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

8.3.5. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 

parcela não-executada do objeto. 

8.3.6. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do processo será 

atualizado monetariamente pela variação acumulada IPCA, ou outro índice que venha a 

substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

8.3.7. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste 

instrumento. 

8.3.8. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, 

os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 

antecipado. 

8.3.9. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 

tributárias incidentes. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.2. Forma de fornecimento: 

9.2.1. O fornecimento do objeto será 2 dias, nas datas previstas para a capacitação. 

9.3. Exigências de habilitação: 

9.3.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os 

seguintes documentos:  

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, 

devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e 

última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); 

ou 
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c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor 

e última alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 

acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 

autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido gratuitamente pelo Portal do 

Empreendedor – MEI (http://www.portaldoempreendedor.gov.br). 

9.3.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da 

regularidade fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão 

Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos 

federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais) emitido pelo órgão competente, do 

domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;  

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

e)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou Positiva com Efeito de Negativa 



 

Rua Dez de Dezembro, nº 268, Centro, Coxim- MS. (67) 3291-1163 

E-mail: licitacao@coxim.ms.gov.br 

de Débitos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  

9.3.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma 

econômico-financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

licitante, plenamente válida.  

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 

certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames 

licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

10 – LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 

DEFINITIVO 

10.1.  A execução dos serviços será realizada nos dias 08 a 12 de julho de 2024, na 

cidade de Campo Grande (MS). 

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

10.2. O objeto será recebido: 

10.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos com a especificação, nos termos da alínea “a”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 

provisório, por servidor designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações 

e as quantidades dos produtos entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. 

Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea 

“b”, inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 
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10.4. O objeto do presente termo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o processo. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo presente termo. 

10.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras 

quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços 

contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por 

quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE 

ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

11 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total da presente contratação será de R$ 1.910,00  (mil e novecentos e 

dez reais). 

11.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, 

admite-se o reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo), desde que autorizado pelo ordenador de despesa. 

11.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer 

formalmente ao Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando 

em detalhes os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de COXIM-MS. 

12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação 

orçamentária: 

30.101.15.451.0010-2054.0055.33.90.39.00.15000000 
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12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do processo, a Prefeitura Municipal de 

Coxim/MS poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, na forma prevista neste Termo de Referência; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura de Coxim/MS ou cobrado judicialmente. 

13.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada 

a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. A sanção de Declaração de Inidoneidade será aplicada pela Autoridade 

Competente, conforme norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo 

processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, 

quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação 

assumida. 
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13.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando 

a pretensa contratada: 

a) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

13.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de 

serviço, quando a pretensa contratada:  

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia 

autorização da Prefeitura de Coxim/MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou 

especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas 

expensas; 

d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais – federais, estaduais ou municipais –, 

respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida; 

f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto processual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

13.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, 

quando a contratada:  

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto 

contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 

imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente 

da obrigação da contratada em reparar os danos causados. 

13.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

13.10. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Coxim e a empresa contratada, 

preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo 

segurança jurídica na atuação. 

 

Prefeitura de Coxim (MS), 02 de julho de 2024. 

 

 

IVALDO LOPES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS  

E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 


